
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

DISPÕE SOBRE A APROVAçÃO DAS CONTAS PÚBUCAS

DO PREFEíTO MUITIICIPAT DE JóN ADRIAÍ{O
MARANGOÍII DE UMA, REFERENTE AO EXERCíCIO DE

2019.

LülS CARLOS SOUZA - NEGO DA GAITÀ Presidente da Câmara Municipal,
Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1s. As contas públicas do Município de Jóia, referente ao exercício de
2019, sob a responsabilidade do Senhor Adriano Marangon de Lima - Prefeito de Jóia,

são consideradas aprovadas, com base no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do
Estado do Rs ne 21.208, de 27 de outubro de 2021.

Parágrafo único. O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, mencionado no coput deste artigo, faz parte integrante deste Decreto
Legislativo.

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE OA PRESIDÊÍ{CIA

cÂrtneRl uutuctPAt DE JólA.
EM 19 DE DEZEMBRO OE 2023.

Luís Carlos Souza - Nego da Gaita
Presidente

DA

Registre-se e publique-se.
Em 19 de dezembro de 2023.
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DECRETO LEGISTATIVO Ng 216, DE 19 DE DÉZEMBRO DE 2023.


